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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. ERICO XAVIER DESTERRO E SILVA, PRESIDENTE, NA 
19ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 13 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
1. Processo TCE - AM nº 004331/2023. 
2. Tipo De Processo: ADM - Solicitações Diversas dos Membros do TCE/AM e MPC. 
3. Especificação: Implantação da parcela de irredutibilidade relativa ao Adicional de Tempo de Serviço 
4. Interessado: Membros do Ministério Público de Contas  
5. Advogado: Não possui 
6. Manifestação da Diretoria Jurídica: DIJUR - Nº 835/2023 
7. Relator:  Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, Presidente 
EMENTA: Implantação da parcela de irredutibilidade relativa ao Adicional de Tempo de Serviço. 
Deferimento. Determinação. Arquivamento. 
8. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 116/2023 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
8.1. DEFERIR a implantação e incorporação, nos subsídios dos Membros do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, bem como aos Procuradores aposentados e aos pensionistas do TCE/AM, da Parcela Irredutibilidade, 
relativa ao Adicional de Tempo de Serviço, então previsto no art. 65, VIII, da Lei Complementar nº 35/1979, àqueles 
que preencheram os requisitos necessários, quais sejam: quinquênios de serviço, até a data de 30/03/2006, quando 
da publicação da Resolução nº 13/CNJ, respeitado o teto remuneratório constitucional; 
8.2. DETERMINAR à DRH que informe aos Requerentes deste decisório, informando-lhe que a implementação e 
pagamento de eventuais valores retroativos fica condicionado ao requerimento individualizado; 
8.3. Por fim, após o cumprimento dos itens acima, ARQUIVAR os autos 
9.Ata: 19ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
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10. Data da Sessão: 13 de junho de 2023 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
14 de junho de 2023. 
 
 
 

 
 

 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 
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ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

1º COMPLEMENTO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. 
JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, EM SESSÃO DO DIA 16 DE MAIO DE 2023.   
 
 
 
RELATOR: AUD. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
 
PROCESSO Nº 13769/2022 
ANEXOS: 14474/2021 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JEYSON MIGUEL PINTO DA COSTA LIMA, NA CONDIÇÃO DE FILHO DO 
EX-SERVIDOR DJALMA MARTINS DA COSTA, MATRÍCULA N.° 000.777-3B, NO CARGO DE 
DESEMBARGADOR, DO ORGÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM, DE ACORDO 
COM A PORTARIA N°. 1563/2021, PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE OUTUBRO DE 2021. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): JEYSON MIGUEL PINTO DA COSTA LIMA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, DJALMA MARTINS 
DA COSTA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): JOSE LUIZ FRANCO DE MOURA MATTOS JUNIOR - 5517 
DECISÃO: CONHECER O PRESENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DAR PROVIMENTO AO PRESENTE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DAR CIÊNCIA. 
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14 DE JUNHO DE 2023 
 

 
 

 
 
 2º COMPLEMENTO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
EXMO. SR. JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, EM SESSÃO DO DIA 16 DE MAIO DE 2023.   
 
 
RELATOR: CONS. JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 
 
PROCESSO Nº 11040/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. TANIA RODRIGUES DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 1472, NO 
CARGO DE AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS B-3, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
FIGUEIREDO, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 501, DE 31 DE JANEIRO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. 
EM 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE FIGUEIREDO – SISPREV, TANIA RODRIGUES DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11073/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANTÔNIA DO SOCORRO AZEVEDO FERREIRA, MATRÍCULA 
Nº 263, NO CARGO DE SERVIÇOS GERAIS, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ, DE 
ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL N° 532/202Z DE 27 DE DEZEMBR0 DE 2022, PUBLICADO NO D.O.M. 
EM 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 
INTERESSADO(S): ANTÔNIA DO SOCORRO AZEVEDO FERREIRA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANICORÉ - SISPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 11121/2023 
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ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE ALBUQUERQUE, 
MATRÍCULA Nº 020.517-6D, NO CARGO DE ASSISTENTE PROCURATORIAL, CLASSE TÚNICA, REFERÊNCIA 
“E”, DO ORGÃO PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - PGE, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N°. 0098/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 25 DE JANEIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - PGE 
INTERESSADO(S): MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE ALBUQUERQUE, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11272/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARLIZE DE ANDRADE LIMA, MATRÍCULA N° 143770-4A, 
NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 163/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARLIZE DE ANDRADE LIMA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11274/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DE SOUZA FERREIRA, MATRÍCULA Nº 163.697-9A, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , 3ª CLASSE, REFERÊNCIA ‘’A’’, DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 0171/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA DE SOUZA FERREIRA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11336/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. CLAUDETE COLARES NOGUEIRA MARQUES, MATRÍCULA 
N° 149.223-3A, NO CARGO DE PROFESSOR PF20,ESP-III – 3ª CLASSE - REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N° 292/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): CLAUDETE COLARES NOGUEIRA MARQUES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 11347/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSÉ PAULINO PEREIRA AGUIAR, MATRÍCULA N° 633, NO 
CARGO DE PROFESSOR II, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N° 0396/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 08 DE ABRIL DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
INTERESSADO(S): JOSÉ PAULINO PEREIRA AGUIAR, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
MAUÉS - SISPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11364/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. HUDINEI DE OLIVEIRA DE OLIVEIRA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE E 
AO SR. CAIO FEITOSA DE OLIVEIRA, NA CONDIÇÃO DE FILHO DA EX-SERVIDORA JANILCE FEITOSA DE 
OLIVEIRA, NO CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE: ‘’A’’, NÍVEL: GRUPO 06, REFERÊNCIA 
‘’III’’, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL DE 15 DE 
FEVEREIRO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): JANILCE FEITOSA DE OLIVEIRA, CAIO FEITOSA DE OLIVEIRA, HUDINEI DE OLIVEIRA DE 
OLIVEIRA, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE COARI - COARIPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11405/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. DIRCEU CABRAL GUEDES, MATRÍCULA Nº 083.727-0 A, NO 
CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE - ENFERMEIRO GERAL F-12, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 96/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 09 
DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, DIRCEU CABRAL GUEDES 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11430/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARTA PEREIRA DE MORAIS, MATRÍCULA Nº 151.489-0C, 
NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE A, COM EQUIVALENTE PARA FINS REMUNERATÓRIOS 
AO CARGO DE AUXILIAR DE OPERACIONAL DE SAÚDE, CLASSE "A". REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 262/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): MARTA PEREIRA DE MORAIS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
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PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR 
 
PROCESSO Nº 11475/2023 
ANEXOS: 13646/2018, 13801/2017 E 10970/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA REVISÃO 
OBJ.: APOSENTADORIA POR REVISÃO DO SR. SERGIMAR FELIX DA COSTA, MATRÍCULA N° 000.093-0A, 
NO CARGO DE AUXILIAR I DE DEFENSORIA, CLASSE "C", PADRÃO 4, DO ORGÃO DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 306/2023-GDPG/DPE/AM, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 06 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, SERGIMAR FELIX DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11479/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. FRANCISCO RODRIGUES MACHADO NETO, MATRÍCULA Nº 
060.200-0 A, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B-13, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 125/2023, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, FRANCISCO RODRIGUES MACHADO NETO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11496/2023 
ANEXOS: 12106/2023, 12107/2023, 12108/2023, 12114/2023 E 12113/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA EMILIA GRANA BEZERRA, MATRÍCULA Nº 090.064-8 
A, NO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE - CIRURGIÃO-DENTISTA GERAL E-12, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 106/2023, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, MARIA EMILIA GRANA BEZERRA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11505/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. GINA VALERIA DA SILVA, MATRÍCULA Nº 029.090-4-C, NO 
CARGO DE PROFESSOR COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS DO CARGO DE 
PROFESSOR PF20-MAG-VII - REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
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QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 0092/2023, PUBLICADO NO D.O.E. 
EM 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, GINA VALERIA DA SILVA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11514/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. CLAUDETE CASSIA DA SILVA MAGALHAES, NA CONDIÇÃO DE 
COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR REINALDO CERDEIRA FREIRE, MATRÍCULAS Nº 132082-3-C E Nº 
132.082-3-D, NOS CARGOS DE PROFESSOR PF20.ESP-III – 3ª CLASSE – REF. G E PROFESSOR COM 
EQUIVALÊNCIA REMUNERATÓRIA DO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV- 4ª CLASSE – REF.A, DO 
ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM 
A PORTARIA Nº 2270/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): CLAUDETE CASSIA DA SILVA MAGALHAES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, REINALDO 
CERDEIRA FREIRE 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11550/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. FRANCISCO RIBEIRO ALVES MAIA FILHO, MATRÍCULA Nº 
133.580-4-B, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE. REFERÊNCIA "F1", DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N°. 185/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FRANCISCO RIBEIRO ALVES MAIA FILHO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11580/2023 
ANEXOS: 15104/2018 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. HIDELMAGNO PEREIRA DE ANDRADE, MATRÍCULA Nº 
129.868-2 A, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 1-B, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 138/2023, PUBLICADO NO D.O.M. 
EM 03 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, HIDELMAGNO PEREIRA DE ANDRADE 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 12228/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. DIRCINHA DA SILVA NATIVIDADE, MATRÍCULA N° 062.164-
1C, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 9-A, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N° 215/2023-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 29 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): DIRCINHA DA SILVA NATIVIDADE, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
 
 
 
14 DE JUNHO DE 2023 
 
 

 
 

 
 3º COMPLEMENTO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
EXMO. SR. JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, EM SESSÃO DO DIA 16 DE MAIO DE 2023.   
 
 
RELATOR: AUD. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
PROCESSO Nº 16359/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. JUCILEIDE AMORIM DE SOUZA, NO CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, MATRÍCULA 00099, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, PUBLICADO NO DOM EM 
17/09/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 
INTERESSADO(S): JUCILEIDE AMORIM DE SOUZA, FUNDO MUNICIPAL DE PENSÃO E APOSENTADORIA 
DO MUNICÍPIO DE CAAPIRANGA - FUNPREVIC 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 16290/2020 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
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OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A MENOR RUANYTHA CUNHA DE LIMA, NA CONDIÇÃO DE FILHA DA SRA. 
MARIA DA CONCEIÇÃO DA CUNHA, NO CARGO DE ZELADORA, MATRÍCULA Nº816, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARAUARI, PUBLICADA NO DOM EM 18/10/2019. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI 
INTERESSADO(S): RUANYTHA CUNHA DE LIMA, MARIA DA CONCEICAO SILVA DA CUNHA, FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARAUARI 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA. NOTIFICAR.  
 
PROCESSO Nº 10383/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 62/2018 FIRMADO ENTRE A EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR, E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA. 
ÓRGÃO: EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR 
ORDENADOR: ORSINE RUFINO DE OLIVEIRA JUNIOR 
INTERESSADO(S): EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR, BRUNO JOSE DE OLIVEIRA 
AZEDO, ASSOCIAÇÃO DOS ITACOATIARENSES RESIDENTES EM MANAUS 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE MENDES DE MEDEIROS - 16111, RAMON DA SILVA CAGGY - 15715 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL O TERMO DE CONVÊNIO N. 62/2018. JULGA IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DA EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR. APLICAR MULTA. DAR CIÊNCIA. 
ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12563/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JULIO CRUZ ROSA, PRESIDENTE DA APMC DA ESCOLA 
ESTADUAL SENADOR JOÃO BOSCO RAMOS LIMA, REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 33/2015, 
FIRMADO COM A SEDUC. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 2137/2016) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOSE AUGUSTO DE MELO NETO, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC, JULIO CRUZ ROSA, APMC DA ESCOLA ESTADUAL 
SENADOR JOÃO BOSCO RAMOS DE LIMA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO N. 33/2015. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC. 
JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JULIO CRUZ ROSA. CONSIDERAR EM ALCANCE 
O SR. JULIO CRUZ ROSA. APLICAR MULTA AO SR. JULIO CRUZ ROSA. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 13317/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. CARLOS WEBER PASSOS DOS SANTOS, REFERENTE A 1ª E 2ª 
PARCELAS DO CONVENIO Nº. 002/2012, FIRMADO COM O IDAM. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 
521/2014) 
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ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO 
DO AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): EDIMAR VIZOLLI, DONIZETTI SILVA FREITAS, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO AMAZONAS - IDAM 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL O TERMO DE CONVÊNIO N. 002/2012. JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. APLICAR MULTA. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13318/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. VÂNIA SUELY DE MELO E SILVA, SECRETÁRIA DE ESTADO, 
REFERENTE A PARCELA ÚNICA DO CONVÊNIO Nº 07/2014, FIRMADO COM A SEPED E A ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DE MANICORÉ. (PROCESSO FIÍSICO ORIGINÁRIO Nº 2317/2015) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED 
INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MANICORÉ, SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13370/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO APOIO FINANCEIRO 
INSTITUCIONAL 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ALDEIR DOS SANTOS CRUZ, DIRETOR-PRESIDENTE DA LIGFM, 
CONFORME O CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO Nº 032/2014, FIRMADO COM A MANAUSCULT. 
(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 4471/2015) 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT 
INTERESSADO(S): LIGA INDEPENDENTE DOS GRUPOS FOLCLÓRICOS DE MANAUS - LIGFM, FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15528/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ADELSON CAVALCANTE, PRESIDENTE DA LIGA INDENPENDENTE 
DOS GRUPOS FOLCLÓRICOS DE MANAUS, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 46/12, FIRMADO COM A SEC. 
(PROCESSO FISICO N° 1133/2013) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): LIGA INDEPENDENTE DOS GRUPOS FOLCLORICOS DE MANAUS-LIGFM, SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16404/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
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OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AS SRAS. KARINE MACIEL DE SOUZA FARIAS, KALLYNE BEATRIZ SOUZA DOS 
SANTOS E KARYNNA HELOISE SOUZA DOS SANTOS, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE, FILHA E FILHA, 
RESPECTIVAMENTE, DO SR. DJALDO FARIAS DOS SANTOS JUNIOR, MATRÍCULA N° 216.082-0A, LOTADO 
NA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 16 DE JULHO DE 2021. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): KARYNNA HELOISE SOUZA DOS SANTOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, KARINE MACIEL 
DE SOUZA FARIAS, DJALDO FARIAS DOS SANTOS JUNIOR, KALLYNE BEATRIZ SOUZA DOS SANTOS 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 17145/2021 
ANEXOS: 17143/2021, 17159/2021 E 17144/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE A 1ª PARCELA DO TERMO 
DE CONVÊNIO Nº 050/2018- SEINFRA , FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO E INFRAESTRUTURA 
E A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AMATURÁ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 17159/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 050/2018 - SEINFRA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - 
SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, JOAQUIM FRANCISCO DA 
SILVA CORADO, PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ, OSWALDO SAID JÚNIOR 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 17143/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE A 3ª PARCELA DO TERMO 
DE CONVÊNIO Nº 050/2018-SEINFRA, FIRMADO ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AMATURÁ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 17144/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE A 2ª PARCELA DO TERMO 
DE CONVÊNIO Nº 050/2018-SEINFRA, FIRMADO ENTRE SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AMATURÁ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 17255/2021 
ANEXOS: 10225/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. ANTÔNIO BARTÔGALENO DE CASTRO SOARES E AS SRAS. GISELA 
BOTELHO SOARES E BIANCA BOTELHO SOARES, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRO E FILHAS, 
RESPECTIVAMENTE, DA SRA. GELY DA SILVA BOTELHO, MATRÍCULA N° 1341, LOTADA NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANICORÉ, PUBLICADO NO DOM EM 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ 
INTERESSADO(S): GELY DA SILVA BOTELHO, ANTONIO BARTOGALENO DE CASTRO SOARES, SISTEMA 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANICORÉ – SISPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA. NOTIFICAR. 
 
 
PROCESSO Nº 16354/2022 
ANEXOS: 10153/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ANA CLARA SILVA DE OLIVEIRA, NA CONDIÇÃO DE FILHA DA EX-
SERVIDORA LEILIANA PINHEIRO DA SILVA , MATRÍCULA Nº. 082.797-5C, NO CARGO DE ES-CIRURGIÃO 
DENTISTA GERAL F-08, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº. 558/2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 20 DE OUTUBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): LEILIANA PINHEIRO DA SILVA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, ANA CLARA 
SILVA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10153/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ANA CLARA SILVA DE OLIVEIRA, NA CONDIÇÃO DE FILHA DA EX-
SERVIDORA LEILIANA PINHEIRO DA SILVA, MATRÍCULA N.° 146.737-9-C, NO CARGO DE CIRURGIÃO 
DENTISTA - CLASSE A, REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA 
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SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 1957/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE NOVEMBRO DE 
2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): LEILIANA PINHEIRO DA SILVA, ANA CLARA SILVA DE OLIVEIRA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10076/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. SONJA MARIA AMARAL DE MEDEIROS, MATRÍCULA Nº 218, 
NO CARGO PROFESSOR, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, DE ACORDO COM A PORTARIA 
Nº 1515/2020, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020,PUBLICADO NO D.O.M. EM 25 DE MARÇO DE 2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
INTERESSADO(S): FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MAUÉS - SISPREV, SONJA MARIA 
AMARAL DE MEDEIROS 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10085/2023 
ANEXOS: 10430/2023 E 10429/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. UZINEL SEVALHO DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE FILHO DA EX-
SERVIDORA JOVELINA SEVALHO DA SILVA, MATRÍCULAS Nº. 026633-7-C E Nº. 0266337-D, EM NOS 
CARGOS DE PROFESSOR 5ª CLASSE PF20-LIC-V, REFERÊNCIA G, E PROFESSOR 7ª CLASSE PF20-MAG-
VII, REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - 
SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº. 1476/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 29 DE AGOSTO DE 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, UZINEL SEVALHO DA SILVA, JOVELINA SEVALHO DA SILVA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10180/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA SRA. OLINDA RODRIGUES DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR MANOEL BARBOSA DOS ANJOS, NO CARGO DE VIGIA, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FONTE BOA, DE ACORDO COM O DECRETO N°. 001/2013. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): FUNDO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
FONTE BOA – FUMPAS, OLINDA RODRIGUES DA SILVA, MANOEL BARBOSA DOS ANJOS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10286/2023 
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ANEXOS: 10789/2023, 10790/2023 E 10792/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA JOSE SALES DE SOUZA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR ANTONIO LUCENA DE SOUZA, MATRÍCULA N.° 005.386-4-C, NO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CLASSE A, REF. 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA 
SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 1827/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 20 DE OUTUBRO DE 
2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA JOSE SALES DE SOUZA, ANTONIO LUCENA DE 
SOUZA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10341/2023 
ANEXOS: 14369/2022 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. OTAVIO VAZ DE SOUZA FILHO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE E AS 
SRAS. ANA GABRIELA GOMES VAZ E SOPHIA JOANA GOMES VAZ, NA CONDIÇÃO DE FILHOS DA EX-
SERVIDORA ELANE MARIA GOMES DE ARAUJO, MATRÍCULA N°. 294, NO CARGO DE PROFESSORA, DO 
ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 0256/2022, PUBLICADO 
NO D.O.M. EM 08 DE ABRIL DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
INTERESSADO(S): ANA GABRIELA GOMES VAZ, ELANE MARIA GOMES DE ARAUJO, SOPHIA JOANA 
GOMES VAZ, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MAUÉS - SISPREV, OTAVIO VAZ DE 
SOUZA FILHO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10364/2023 
ANEXOS: 13705/2022 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AOS SRS. JOSHUA CHRISTIAN BENTES RODRIGUES E ESTEVÃO JUDAH 
BENTES RODRIGUES, NA CONDIÇÃO DE FILHOS E A SRA. ALBENIZA OLIVEIRA BRITO, NA CONDIÇÃO DE 
COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR SEBASTIAO RODRIGUES CONCEICAO, MATRÍCULA Nº. 144806-4A, NA 
GRADUAÇÃO DE SUBTENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº.1415/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 16 DE AGOSTO DE 2022. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): SEBASTIAO RODRIGUES CONCEICAO, ALBENIZA OLIVEIRA BRITO, ESTEVAO JUDAH 
BENTES RODRIGUES, JOSHUA CHRISTIAN BENTES RODRIGUES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
 
PROCESSO Nº 10383/2023 
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ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA ZARILZA SOARES COELHO, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA 
DO EX-SERVIDOR MARLINO JOSÉ FURTADO VIANA, MATRÍCULA Nº 1500, NO CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ, DE ACORDO COM O 
DECRETO MUNICIPAL Nº 493/2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 15 DE NOVEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PENSÃO E APOSENTADORIA DE NHAMUNDÁ - IMPAN, 
MARLINO JOSE FURTADO VIANA, MARIA ZARILZA SOARES COELHO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 10468/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. RAIMUNDO MONTEIRO DE ARAÚJO, MATRÍCULA Nº 011.051-
5A, NO CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE "D", REFERÊNCIA 4, DO ORGÃO FUNDAÇÃO 
DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD, DE ACORDO COM A PORTARIA N". 
2093/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL DR. HEITOR VIEIRA DOURADO – FMT/HVD 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RAIMUNDO MONTEIRO DE ARAUJO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10470/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JULIA CRISTINA KOLLENZ DE MELLO, MATRÍCULA Nº 
020.118-9D, NO CARGO DE PROCURADOR AUTÁRQUICO, CLASSE ÚNICA, REFERÊNCIA "E", DO ORGÃO 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO - SUHAB, DE ACORDO COM A PORTARIA N°,2210/2022, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 26 DE DEZEMBEO DE 2022. 
ÓRGÃO: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO - SUHAB 
INTERESSADO(S): JULIA CRISTINA KOLLENZ DE MELLO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10483/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. LUIS NAZARE CRUZ DA SILVA, MATRÍCULA Nº 158.350-6D, 
NO CARGO DE TÉCNICO EM GESTÃO PROCURATORIAL, CLASSE ÚNICA, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - PGE, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 1784/2022, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 20 DE OUTUBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - PGE 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LUIS NAZARE CRUZ DA SILVA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 10585/2023 
ANEXOS: 11195/2019 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. REGIANE SANTOS DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR NÉDIO GOMES DA SILVA, MATRÍCULA Nº. 062.784-4 C, NO CARGO DE GUARDA MUNICIPAL A-II 
–III, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEMMAS, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N.º 01/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 03 DE JANEIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEMMAS 
INTERESSADO(S): REGIANE SANTOS DA SILVA, NÉDIO GOMES DA SILVA, MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10595/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. CHARLES BASTOS DA MOTA, MATRÍCULA Nº 190.678-0A, NO 
CARGO DE VIGIA. CLASSE "A". REFERÊNCIA 3. DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES 
(ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 2170/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 04 DE JANEIRO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, CHARLES BASTOS DA MOTA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10655/2023 
ANEXOS: 12235/2015 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. NAZARE GONÇALVES CHOTA, MATRÍCULA Nº 079.714-6 A, 
NO CARGO DE PEDAGOGO 20H 3-E, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE 
ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 43/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 19 DE JANEIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, NAZARE GONÇALVES CHOTA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA. NOTIFICAR.  
 
PROCESSO Nº 10681/2023 
ANEXOS: 11378/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. LUIS ARTHUR DO CARMO RIBEIRO DE SOUZA, MATRÍCULA 
Nº 000.565-7A, NO CARGO DE AUDITOR TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO-AUDITORIA GOVERNAMENTAL 
"C", DO ORGÃO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM, DE ACORDO COM A ATO N.º 
38/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM 
INTERESSADO(S): LUIS ARTHUR DO CARMO RIBEIRO DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
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PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10686/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ENÉAS DA SILVA MAIA FILHO, MATRÍCULA Nº 000.222-4A, 
NO CARGO DE ANALISTA JUDICIÁRIO, CLASSE/NÍVEL F-III, DO ORGÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAZONAS – TJAM, DE ACORDO COM A ATO N.º 648, DE 24 DE AGOSTO DE 2022, PUBLICADO NO 
D.O.E EM 29 DE AGOSTO DE 2022. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): ENÉAS DA SILVA MAIA FILHO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 10697/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA AUXILIADORA RIBEIRO MAIA, MATRÍCULA N° 
1186922-D, NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO 
DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4° CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 2260/2022, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 04 DE JANEIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA AUXILIADORA RIBEIRO MAIA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 10737/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. VALDEMIR PEREIRA MONTEIRO FILHO, MATRÍCULA Nº 47, 
NO CARGO DE TÉCNICO EM CONTABILIDADE, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA 
EVA, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 001/2023/RIOPREV, PUBLICADO NO D.O.M. EM 10 DE JANEIRO DE 
2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA 
INTERESSADO(S): VALDEMIR PEREIRA MONTEIRO FILHO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE RIO PRETO 
DA EVA - RIOPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10746/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
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OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2021 - FUMIPEQ, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. RADYR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR, DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO - SEMTEPI - FUNDO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO - 
FUMIPEQ - TRANSFERERÊNCIA DE RECURSOS PROVENIENTES DO REPASSE FINANCEIRO PARA APOIAR 
O INSTITUTO RIO NEGRO COM OBJETIVO DE REALIZAR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE VUNLERABILIDADE SOCIAL E RENDA. 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO A MICRO E PEQUENA EMPRESA, EMPREENDEDORISMO E 
INOVAÇÃO - FUMIPEQ 
INTERESSADO(S): LUCAS MATHEUS CABRAL DA SILVA COSTA, INSTITUTO RIO NEGRO, FUNDO 
MUNICIPAL DE FOMENTO A MICRO E PEQUENA EMPRESA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO - 
FUMIPEQ 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE FOMENTO N. 001/2021. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. DAR CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 10778/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. RAIMUNDO NONATO DA SILVA MARIANO, MATRÍCULA Nº 
115.704-3B, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE. REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N.º 2259/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 04 DE JANEIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RAIMUNDO NONATO DA SILVA MARIANO 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
 
PROCESSO Nº 10787/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ROMULO JOSÉ LOPES DE SOUZA, MATRÍCULA N º 042, NO 
CARGO DE ARTÍFICE E-8, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N.º 400 DE 18 DE JANEIRO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 19 DE JANEIRO 
DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE FIGUEIREDO – SISPREV, ROMULO JOSÉ LOPES DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10999/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA MARILZA MOTA RAMOS DOS SANTOS, MATRÍCULA 
Nº 927, NO CARGO DE PROFESSOR II, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, DE ACORDO COM 
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A PORTARIA N.º 1506/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021, PUBLICADO NO D.O.M. EM 06 DE OUTUBRO DE 
2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
INTERESSADO(S): MARIA MARILZA MOTA RAMOS DOS SANTOS, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MAUÉS - SISPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 11004/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. UMBELINA DE LACERDA BATALHA, MATRÍCULA Nº 158.599-
1D, NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE "A", REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO FUNDAÇÃO 
HOSPITAL ADRIANO JORGE - FHAJ, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 191/2023, PUBLICADO NO D.O.E. 
EM 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO JORGE - FHAJ 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, UMBELINA DE LACERDA BATALHA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11061/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA SORAYA BRITO DO NASCIMENTO, MATRÍCULA Nº. 
000.139-2A, NO CARGO DE ASSINTE DE CONTROLE EXTERNO ‘’C’’- CLASSE D, NÍVEL II. DO ORGÃO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM, DE ACORDO COM A ATO Nº. 80/2022, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 20 DE ABRIL DE 2022. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA SORAYA BRITO DO NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11078/2023 
ANEXOS: 10183/2022 E 10197/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ZULEIMAR PERÊA DE MELO, MATRÍCULA N° 000227-5A, NO 
CARGO DE ASSISTENTE DE CONTROLE EXTERNO "C" - CLASSE D, NÍVEL III, DO ORGÃO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM, DE ACORDO COM O ATO N° 114/2021, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCEAM 
INTERESSADO(S): ZULEIMAR PERÊA DE MELO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11365/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 14 de junho de 2023                                                             Edição nº 3076 Pag.23 
 
  

  

OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DA GLÓRIA FERREIRA LIMA, MATRÍCULA N° 120292-
8D, NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 227/2023, PUBLICADO 
NO D.O.E. EM 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA DA GLÓRIA FERREIRA LIMA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11368/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA ANGELINA QUEIROZ DE VASCONCELOS, 
MATRÍCULA N° 136514-2B, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "G1", DO 
ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM 
A PORTARIA N° 224/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA ANGELINA QUEIROZ DE VASCONCELOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11416/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANEZIA APARECIDA DO NASCIMENTO, MATRÍCULA Nº 
065.559-7 A, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE - AUXILIAR DE ENFERMAGEM C-10, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 108/2023, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, ANEZIA APARECIDA DO NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 11433/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. FRANCISCA ALMEIDA DA SILVA, MATRÍCULA Nº 127.544-5F, 
NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.LPL-IV- 4ª CLASSE, REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 266/2023, PUBLICADO 
NO D.O.E. EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, FRANCISCA ALMEIDA DA SILVA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 11446/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. WALDECY EUGENIO DE SOUZA CHAVES, MATRÍCULA Nº 
143.785-2A, NO CARGO DE PROFESSOR PF20,LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "G”, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N°, 274/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): WALDECY EUGENIO DE SOUZA CHAVES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11455/2023 
ANEXOS: 14003/2019 E 11313/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. RAIMUNDO FERREIRA DO VALE, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA EX-
SERVIDORA FRANCISCA OLANDY RODRIGUES VENANCIO, MATRÍCULA Nº 014.806-7F, NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20-ESP III-3ª CLASSE – REF. H, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2284/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
13 DE JANEIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FRANCISCA OLANDY RODRIGUES VENANCIO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RAIMUNDO 
FERREIRA DO VALE 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11532/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DO PERPETUO SOCORRO FERREIRA DE 
MENDONCA, MATRÍCULA Nº 146.593-7B, NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE A, COM 
EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE, 
CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE 
ACORDO COM A PORTARIA N°. 2219/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 04 DE JANEIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): MARIA DO PERPETUO SOCORRO FERREIRA DE MENDONCA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11549/2023 
ANEXOS: 10521/2013 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ELISABETH DE ANDRADE BARROS, MATRÍCULA N° 018380-
6E, NO CARGO DE PEDAGOGO PD20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
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ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 152/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ELISABETH DE ANDRADE BARROS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11556/2023 
ANEXOS: 12445/2017, 12137/2014 E 10938/2015 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA TEREZA DO NASCIMENTO, MATRÍCULA N° 116625-
5B, NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERAMGEM, CLASSE "C", REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N° 270/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA TEREZA DO NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11952/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ELIZABET OLIVO, MATRÍCULA N° 123.933-3B, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SAÚDE, CLASSE "A", COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIO NO CARGO DE 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 281/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 
DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ELIZABET OLIVO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. . ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12010/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA COMPULSÓRIA DO SR. RAIMUNDO VALENDO DE MORAES, MATRÍCULA N° 
FEC07/41385, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICPAL DE 
ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO N°. 027, DE 23 DE JANEIRO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. 
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - 
IMPREVI, RAIMUNDO VALENDO DE MORAES 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12018/2023 
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ANEXOS: 12271/2022 E 11077/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA REVISÃO 
OBJ.: REVISÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. MARLENE BATISTA DO NASCIMENTO, 
MATRÍCULA N°. 103.936-9A, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 2-B, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N°. 
165/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, MARLENE BATISTA DO NASCIMENTO 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12054/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. RAIMUNDA ELIANA DE SOUZA VALENTE, MATRÍCULA N°. 
144.599-5A, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III – 3ª CLASSE - REFERÊNCIA "G1", DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N° PORTARIA N°.433/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 07 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RAIMUNDA ELIANA DE SOUZA VALENTE 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 12125/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ALCIMARIO GRANA DA SILVA, MATRÍCULA FEC N° 17/42535, 
NO CARGO DE VIGIA, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O 
DECRETO N° 084, DE 03 DE MARÇO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 28 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE ITACOATIARA, ALCIMARIO 
GRANA DA SILVA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 12138/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. OZIAS PEREIRA DE SOUZA, MATRÍCULA N° 354, NO 
CARGO DE PROFESSOR II, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N° 0387/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 08 DE ABRIL DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
INTERESSADO(S): OZIAS PEREIRA DE SOUZA, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
MAUÉS - SISPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA. NOTIFICAR. 
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PROCESSO Nº 12156/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. EULINA GUIANA, MATRÍCULA N° 399, NO CARGO DE 
PROFESSOR II, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 
1104/2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE JULHO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
INTERESSADO(S): FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MAUÉS - SISPREV, EULINA 
GUIANA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA. NOTIFICAR.  
 
PROCESSO Nº 12182/2023 
ANEXOS: 13185/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. LANA PATRÍCIA ARAÚJO PASSOS NEVES, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR CALEBE MARTINS NEVES, MATRÍCULA 126.006-5 B, NA GRADUAÇÃO DE 
SOLDADO, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 2114/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, CALEBE MARTINS NEVES, LANA PATRÍCIA ARAÚJO 
PASSOS NEVES 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12215/2023 
ANEXOS: 12253/2021, 12252/2021 E 12251/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JOSE SILVIO SOUZA DE OLIVEIRA, NA CONDIÇÃO DE FILHO DO EX-
SERVIDOR JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 009.481-1 C, NO CARGO DE AUXILIAR 
OPERACIONAL, 3ª CLASSE, REF. A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
- SEAD, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 585/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD 
INTERESSADO(S): JOSE SILVIO SOUZA DE OLIVEIRA, JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
 
 
14 DE JUNHO DE 2023 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 80/2023 

   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH; e 

CONSIDERANDO a Exposição de Motivos 1, referente ao deslocamento da servidora Miriam Couteiro da Silva; 

CONSIDERANDO a autorização do conselheiro-presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho nº 2931/2023/GP; 

CONSIDERANDO a Informação nº 851/2023/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 213/2023/DICOI e o Parecer nº 892/2023/DIJUR, favoráveis à 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

  

R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA 
ADMNIISTRACAO PUBLICA - INP - LTDA, CNPJ 10.498.974/0002-81, referente à inscrição da servidora Miriam 
Couteiro da Silva, no "10º Contratos Week - Sistema Nacional de Estudos Avançados em Contratos 
Administrativos'', a ser realizado em junho, em Foz do Iguaçu/PR, no valor de R$ 4.850,00 (quatro mil 
oitocentos e cinquenta reais), na Natureza de Despesa 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento). 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICO ser inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 74, III, “f”, da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA 
ADMNIISTRACAO PUBLICA - INP - LTDA, CNPJ 10.498.974/0002-81, referente à inscrição da servidora Miriam 
Couteiro da Silva, no "10º Contratos Week - Sistema Nacional de Estudos Avançados em Contratos 
Administrativos'', a ser realizado em junho, em Foz do Iguaçu/PR, no valor de R$ 4.850,00 (quatro mil 
oitocentos e cinquenta reais), na Natureza de Despesa 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento). 

  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

 
 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 111/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 60/2023/DICAI/SECEX (Processo SEI 4018/2023); 
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R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores FRANCISCO BELARMINO DA SILVA – Matricula 000495-2A e LEONARDO DE 
ARAÚJO BEZERRA – Matrícula 000030-2A , para realizar, sob a presidência do primeiro, Inspeção Ordinária In 
Loco na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO – SUHAB (Processo Spede Nº. 11.762/2023) e 
no FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO - FEH (Processo Spede Nº. 11.805/2023) no período de 19/06/2023 a 
28/06/2023, referente ao exercício de 2022. 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período do trabalho. 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 12 de junho de 2023. 
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PORTARIA Nº 112/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 31/2023/DICERP/SECEX e seu documento anexo (Processo SEI 
5444/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Valdnor Mendonça Santarém - 001.847-3A e Marco Hugo Henrique das Neves - 
matrícula: 001.346-3A, para no período de 26/06/2023 a 29/06/2023, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco no Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru - Funprevim 
(Processo Spede N.º 11.831/2023), bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a 
verificação da Comissão, que houver; 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o pagamento de 04 (quatro) diárias aos 
servidores designados no item I; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
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VII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a 
ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente 
do setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de 
abertura e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo e envio à 
DEPRO/Setor de digitalização. 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 13 de junho de 2023. 

  

 
 

 

PORTARIA Nº 113/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 
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CONSIDERANDO o Memorando Nº 31/2023/DICERP/SECEX e seu documento anexo (Processo SEI 
5444/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Elias Cruz da Silva - 001.336-6A e Eolando Correa Neto - matrícula: 004.053-3A, 
para no período de 26/06/2023 a 29/06/2023, em comissão, sob a presidência do primeiro, realizarem inspeção in 
loco no Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de Itacoatiara - IMPREVI (Processo Spede N.º 
11.814/2023), bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a verificação da Comissão, 
que houver; 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o pagamento de 04 (quatro) diárias aos 
servidores designados no item I; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a 
ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente 
do setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de 
abertura e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo e envio à 
DEPRO/Setor de digitalização. 
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PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 13 de junho de 2023. 

  

 
 
 

 

PORTARIA Nº 114/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 31/2023/DICERP/SECEX e seu documento anexo (Processo SEI 
5444/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Osmani da Silva Santos - 001.352-8A e Ana Lúcia Ferreira de Oliveira - 
matrícula: 003.791-5A, para no período de 27/06/2023 a 30/06/2023, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco no Instituto de Previdência de Iranduba - INPREVI (Processo Spede N.º 
11.397/2023), bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a verificação da Comissão, 
que houver; 
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II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o pagamento de 04 (quatro) diárias aos 
servidores designados no item I; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a 
ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente 
do setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de 
abertura e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo e envio à 
DEPRO/Setor de digitalização. 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 13 de junho de 2023. 
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PORTARIA Nº 115/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 31/2023/DICERP/SECEX e seu documento anexo (Processo SEI 
5444/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Alexandre Ribeiro Amaral - 001.389-7A e João Afonso da Silva Araújo - 
matrícula: 001.395-1A, para no período de 27/06/2023 a 30/06/2023, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco no Sistema de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Presidente Figueiredo - SISPREV (Processo Spede N.º 11.058/2023), bem como nos demais processos e 
documentos encaminhados para a verificação da Comissão, que houver; 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o pagamento de 04 (quatro) diárias aos 
servidores designados no item I; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
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VI – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a 
ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente 
do setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de 
abertura e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo e envio à 
DEPRO/Setor de digitalização. 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 13 de junho de 2023. 

  

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 117/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 
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CONSIDERANDO o Memorando Nº 60/2023/DICAI/SECEX (Processo SEI 4018/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores CARLOS AUGUSTO LINS MULLER – Matrícula 000377-8A e LEANDRO OLAVO 
DA COSTA – Matrícula 001326-9A, para realizar, sob a presidência do primeiro, Inspeção Ordinária In 
Loco no INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO 
ESTADO DO AMAZONAS - IDAM (Processo Spede Nº. 11.901/2023) no período de 19/06/2023 a 23/06/2023, 
referente ao exercício de 2022. 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período do trabalho. 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 12 de junho de 2023. 
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PORTARIA Nº 118/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 60/2023/DICAI/SECEX (Processo SEI 4018/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Paulo Afonso de A. Ferreira - Matrícula: 0038016A e Fernando R. Fernandes 
Coelho - Matrícula: 0000310A, sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via digital à distância 
na Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade - FUNATI (Processo Spede Nº. 11.652/2023), no período 
de 19/06/2023 a 23/06/2023, referente ao exercício de 2022. 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores supracitados utilizem a saída à serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção. 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 
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PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 12 de junho de 2023. 

  

 
 
 

 

PORTARIA Nº 119/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

  

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO o Despacho do Excelentíssimo Conselheiro-Relator, Josué Claúdio de Souza Neto, constante 
no processo Spede N.º 11.391/2021, no qual determina a inclusão do objeto dos autos no escopo da Inspeção 
Ordinária 2023 em Santa Isabel do Rio Negro; 

  

R E S O L V E: 

  

I – INCLUIR no escopo de inspeção no município de Santa Isabel do Rio Negro, designada no Item II da Portaria 
Nº 94/2023-GP/SECEX/DIPLAF, publicada no D.O.E em 17.05.2023, a Inspeção in loco nas obras e serviços de 
engenharia da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Rio Negro, referente 
ao exercício de 2020, demandada pelo Conselheiro-Relator, nos autos do Processo Spede N.º 11.391/2021;  
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PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 14 de junho de 2023. 

 

 

 
ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 
DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 
CAUTELAR 

 

PROCESSO N.º 13.193/2023 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/AM 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR REQUERENDO A SUSPENSÃO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 141/2023-CSC 

REPRESENTANTE: TECWAY SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 

REPRESENTADOS: CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC E SECRETARIA DE ESTADO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/AM 

ADVOGADOS: JEAN CLEUTER SIMÕES MENDONÇA - OAB/AM n. 3.808, SÉRGIO ALBERTO CORRÊA 

ARAÚJO - OAB/AM n. 3.749, JONNY CLEUTER SIMÕES MENDONÇA - OAB/AM n. 8.340 e VIVIAN MENDONÇA 

MARTINS - OAB/AM n. 9.403. 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 

 

DESPACHO 
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Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar oferecida pela empresa TECWAY 

SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ sob o n. 

13.392.705/0001-43, contra o CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS e a SECRETARIA DE ESTADO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA DO AMAZONAS – SSP/AM, por apontamentos de irregularidade praticadas no âmbito do 

Pregão Eletrônico nº 141/2023 – CSC.  

O Excelentíssimo Conselheiro-Presidente Érico Xavier Desterro e Silva manifestou-se por meio do 

Despacho n. 658/2023-GP, fls. 187/189, admitindo a presente Representação e determinando o envio dos autos ao 

Relator para análise do pedido cautelar.  

A referida licitação tem por objeto: 

1.1 O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a CONTRATAÇÃO, PELO 

MENOR PREÇO GLOBAL, DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA SOLUÇÃO DE 

VIDEOMONITORAMENTO INSTALADA NO MUNICÍPIO DE ITACOATIARA, OU 

OUTROS QUE VENHAM A SER INSTALADOS, PARA FORMAÇÃO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICO DO AMAZONAS - 

SSP/AM, de acordo com as condições constantes neste Edital e seus anexos 

A representante alega que foi declarada vencedora do certame em estudo, porém, após o provimento 

de recurso interposto pela licitante Arion Comércio de Equipamentos de Telecomunicações e Serviços de 

Comunicação Multimídia Ltda., foi, conforme Parecer n. 249/2023-DJUR/CSC (fls. 170/186), desclassificada sob o 

argumento de que peças contábeis inerentes a índices de solvência geral/liquidez geral apresentados por ela não 

teriam sido assinadas por Contador conforme exigência do item 8.1.3.1 do instrumento convocatório. 

Sustenta também a representante que a decisão exarada pelo Centro de Serviços Compartilhados - 

CSC comporta formalismo excessivo em detrimento da contratação da proposta mais vantajosa à administração 

pública. 
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Pois bem. Nos termos do art. 1º, caput, da Resolução n. 03/2012-TCE/AM, a concessão de medida 

cautelar somente se concretizará quando, em caso de urgência e diante da plausibilidade do direito invocado, 

houver fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público ou risco de ineficácia da decisão de mérito 

conforme se verifica da redação abaixo descrita: 

Resolução n. 03/2012-TCE/AM 

Art. 1.° O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso de 

urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave 

lesão ao erário, ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, 

poderá, de ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a 

prévia oitiva da parte ou do interessado, determinando, entre outras providências: 

Ao analisar, em sede de cognição sumária, o presente caso, observa-se que a petição oferecida pela 

representante reúne os requisitos autorizadores da concessão do pleito cautelar consoante exposição a seguir. 

Quanto ao fumus boni iuris, imperioso, primeiramente, verificar o que estipula a redação do item 8.1.3.1 

do edital: 

8.1.3.1. Cópia do Balanço Patrimonial – BP e da Demonstração de Resultado do 

Exercício – DRE do último exercício social, bem como dos Índices ou Indicadores 

Financeiros: Índice de Liquidez Geral – ILG (item 8.1.3.1.2) ou Índice de Solvência 

Geral – ISG (item 8.1.3.1.3), conforme o caso, já exigíveis e apresentados na forma 

de Escrituração Contábil Digital (ECD) junto ao Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED), nos termos da Instrução Normativa n° 2.003/2021-RFB, suas 

exceções e alterações (assinados pelos contabilistas e pelo titular ou 

representante legal da entidade), vedada sua substituição por balancetes ou 

balanço provisório, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 

há mais de três meses da data de apresentação dessa documentação e proposta 

de preços exigidos neste Edital. (Grifos acrescidos) 
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Como se percebe de maneira clarividente, a norma editalícia que rege o Pregão Eletrônico n. 

141/2023-CSC, de fato, exige que haja assinatura do Contador e do representante legal em peças contábeis 

pertinentes à pessoa jurídica interessada na licitação. 

Tais exigências, aparentemente, foram cumpridas pela representante a qual demonstrou, entre as fls. 

123/149 dos presentes autos, prova de que peças contábeis (Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do 

Exercício, Índice de Solvência Geral e Liquidez Geral e Demonstração de Lucros ou Prejuízos acumulados) foram 

elaboradas por profissional da Contabilidade e por ele assinadas eletronicamente, o que é amplamente aceito pelo 

ordenamento jurídico. 

Ademais, ao verificar o Parecer n. 249/2023-DJUR/CSC cujo teor afirma que apenas o administrador 

da pessoa jurídica assinou os documentos pertinentes aos índices de solvência geral/liquidez geral, não restou 

esclarecido se tal dado é correto, pois o relatório (fls.182) acostado pelo Centro de Serviços Compartilhado revela a 

existência de 3 (três) assinaturas.   

Dessa forma, infere-se, a princípio, que a desclassificação da Autora desta demanda não encontra 

alicerce legal, pois, como visto oportunamente, as documentações foram supervisionadas e assinadas por Contador 

conforme exige a regra prevista em edital. 

No que se refere ao periculum in mora, nota-se que ele se faz presente, pois o interesse público exige 

que os certames promovidos pela administração pública sejam conduzidos sob o princípio da legalidade e com o 

objetivo único de obter a proposta mais vantajosa ao Estado, o que, a priori, não está sendo observado pelos 

representados ao desclassificar, de maneira ilegal, a representante da licitação em tela. 

Reunidos, portanto, os requisitos da fumaça do bom direito em razão da irregularidade descrita e 

comprovada unilateralmente pela representante bem como periculum in mora, pois a demora no desfecho dos autos 

poderá implicar prejuízo substancial ao interesse público, e levando em consideração a relevância e urgência que a 

Medida Cautelar requer, este Relator, com base nos termos do art. 1º, II, da Resolução nº 03/2012–TCE/AM c/c art. 

42-B, II, da Lei nº 2.423/1996, DECIDE monocraticamente: 
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1. CONCEDER MEDIDA CAUTELAR 'INAUDITA ALTERA PARTE', DETERMINANDO A 

IMEDIATA SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 141/2023-CSC NO EXATO 

STATUS EM QUE SE ENCONTRAR; 

 

2. DAR CIÊNCIA da presente decisão proferida por este Relator ao Colegiado desta Corte, 

para que haja a apreciação do Tribunal Pleno na primeira sessão subsequente, nos termos 

disposto no artigo 1º, § 1º, da Resolução n. 03/2012 – TCE/AM; 

 

3. REMETER OS AUTOS À GTE-MPU, a fim de adotar as seguintes providências: 

 

a) PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em até 

24 (vinte e quatro) horas, em observância a segunda parte do artigo 5º, da Resolução n. 

03/2012-TCE/AM; 

 

b) Ciência, por meio dos patronos constituídos, da presente decisão à empresa TECWAY 

SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA., na qualidade de Representante 

desta demanda, bem como notificação aos gestores do Centro de Serviços 

Compartilhados - CSC e da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SSP-AM, na 

qualidade de Representados, para que suspendam imediatamente o Pregão Eletrônico n. 

141/2023-CSC no exato status em que se encontrar e, no prazo de 15 dias, apresentem 

defesa face aos questionamentos suscitados na exordial; 

 

c) Não ocorrendo de forma satisfatória a notificação pessoal dos interessados, que ela se 

proceda pela via editalícia conforme art. 97, da Resolução n. 04/02-TCE/AM; 

4. Após o cumprimento das determinações acima, ENCAMINHAR OS AUTOS À DIRETORIA 

DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - DILCON – por figurar como 

o Órgão Técnico responsável pelas licitações – E AO DOUTO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS, para a adoção das medidas que entenderem pertinentes ao prosseguimento do 

trâmite ordinário do presente processo, de forma a viabilizar a manifestação dos mesmos 
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quanto ao mérito da presente demanda e/ou acerca da documentação e justificativas aqui 

apresentadas; 

 

Por fim, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS AO RELATOR DO FEITO para apreciação 

meritória. 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2023. 

 

 
 
 

 
 

PROCESSO Nº 12335/2023  

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA  

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: SECEX/TCE/AM  

REPRESENTADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA  

ADVOGADO(A): NÃO POSSUI  

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTO PELA SECEX 

CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 

IRREGULARIDADES ACERCA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2023-CPL.  

RELATOR: CONSELHEIRA YARA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
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Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta Secretaria-Geral de 

Controle Externo em face do Sr. GILBERTO FERREIRA LISBOA, Prefeito do Município de Fonte Boa, com o intuito 

de apurar possíveis irregularidades envolvendo a Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2023-CPL, promovida para a 

contratação direta da Balbino & Trindade Sociedade Individual de Advocacia, para prestação de serviços de 

consultoria e assessoria jurídica, especializada na área de Direito Tributário, em razão de suposta violação ao dever 

de transparência ativa (art. 8º, §1º, IV, da Lei nº 12.527/2011) e possível desatendimento aos pressupostos 

necessários à inexigibilidade de licitação (artigos 13, III, e 25, II e §1º, da Lei nº 8.666/93). 

 

Em 24/04/2023 a Prefeitura de Fonte Boa publicou no DOM o Despacho de Homologação da 

Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023-CPL, homologando o objeto à empresa: BALBINO & TRINDADE 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ no 30.936.635/0001-66:  

 

PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

DIREITO TRIBUTÁRIO, PARA TORNAR MAIS EFICIENTE A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

MUNICIPAL E, NESTA EXTENSÃO, AUMENTAR AS RECEITAS TRIBUTÁRIAS PRÓPRIAS E 

RECUPERAR CRÉDITOS, INSCRITOS OU NÃO NA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL PARA ATENDER A 

DEMANDA OPERACIONAL DO MUNICIPIO DE FONTE BOA/AM. 

 

O valor global da contratação é de R$ 4.421.820,64 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e um mil, 

oitocentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos). 

 

Segundo o Representante, a prefeitura municipal incorreu nas seguintes irregularidades: 

 

4.1) Do descumprimento do dever de transparência; 4.2) Do descumprimento dos pressupostos da 

inexigibilidade de licitação; 4.3) Da necessidade de processo de inexigibilidade instruído com a 

documentação legalmente exigida; 4.4) Da inobservância dos princípios basilares nas contratações 

públicas; 
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Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade na condução do procedimento de 

inexigibilidade, requer o conhecimento e procedência da Representação. 

 

Em sede de cautelar, requer a suspensão do ato de modo a vedar a prática de quaisquer atos 

administrativos que conduzam a eventual contratação ou execução contratual, até que sejam saneadas as 

irregularidades ora ensejadas. 

 

A Representação foi admitida, nos termos do despacho de fls. 47/49.  

Em atendimento aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, acautelei-me quanto 

ao pedido de medida cautelar e determinei a concessão de prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 42B, 

parágrafo 2º da Lei 2423/1996, para que a Prefeitura Municipal de Fonte Boa se manifestasse quanto aos fatos 

alegados, não tendo, o Ente, até a presente data se manifestado.  

No entanto, não obstante a não apresentação de defesa, observo que o jurisdicionado solicitou, por 

meio de seu advogado, acesso integral ao processo e habilitação do patrono, razão pela qual, em atenção aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa e, sobretudo, da busca da verdade material, concedo um novo prazo 

de 05 dias úteis, nos termos do art. 42B, parágrafo 2º da Lei 2423/1996, para que a Prefeitura Municipal de Fonte 

Boa junte as razões requeridas.  

Assim, remeto os autos ao GT-MPU, a quem determino a adoção das seguintes medidas: 

 

1. PUBLIQUE em 24 (vinte e quatro) horas esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 

Estado do Amazonas, nos termos do art. 8º do art. 42-B da Lei 2.423/1996, observando a urgência que o 

caso requer, e; 

 

2. oficiar à Prefeitura Municipal de Fonte Boa, por meio do advogado devidamente habilitado, para que tome 

ciência da concessão de novo prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 42B, parágrafo 2º da Lei 

2423/1996, e junte as razões de defesa. 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 14 de junho de 2023                                                             Edição nº 3076 Pag.51 
 
  

  

 

3. Após o ingresso das justificativas ou vencido o prazo concedido, retornem-me os autos para nova análise. 

 

GABINETE DA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de junho de 2023. 

 

  

 
 
 

EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 17/2023 – SEPLENO/GTE-CP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Auditor ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, fica NOTIFICADA A 
SRA. RAIMUNDA MARINA BRITO PANDOLFO, para tomar ciência do ACORDÃO Nº 1117/2022, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 05/08/2022, Edição nº 2859 (www.tce.am.gov.br), Referente à 
Representação com pedido de medida cautelar interposta pela Secex para apurar o possível descumprimento de 
norma legal, por parte da Sra. Raimunda Marina Brito Pandolfo, Prefeita Municipal de Nhamundá/AM, quando da 
não observância ao que preceitua o Art. 3º, §1º, I e II da Lei 8.666/1993 e Art. 6º, I; Art. 7º, Vi; do Art. 8º, §1º, Iv e § 
2º da Lei 12.527/20211, objeto do Processo TCE nº 12.505/2022. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
12 de junho de 2023. 
                                  

 
 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 18/2023 – SEPLENO/GTE-CP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
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cumprimento ao despacho exarado pela Excelentíssima Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS 
SANTOS, fica NOTIFICADO AO SR. ALDECY PINHEIRO ALBERTINO, para tomar ciência do ACORDÃO Nº 
498/2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 25/04/2022, Edição nº 2778 (www.tce.am.gov.br), 
Referente à Tomada de Contas Anual do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Rio Preto da Eva, do 
Exercício de 2019, de Responsabilidade do Sr. Hiran Filizola Dias, objeto do Processo TCE nº 13.201/2020. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
12 de junho de 2023. 
                                  
 

 
    

  

 
  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 19/2023 – SEPLENO/GTE-CP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pela Excelentíssima Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS 
SANTOS, fica NOTIFICADA A SRA. NEILA MARIA DANTAS AZRAK, para tomar ciência do ACORDÃO Nº 
1780/2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 06/12/2022, Edição nº 2941 
(www.tce.am.gov.br), Referente à Prestação de Contas Anual do Fundo Estadual do Trabalho do Estado do 
Amazonas - FETAM, de responsabilidade da Sra. Neila Maria Dantas Azrak, exercício de 2021, objeto do Processo 
TCE nº 11.901/2022. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
12 de junho de 2023. 
                                  
 
 

 
 
  

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 43/2023-DERED 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 16884/2019 e 
cumprindo o Acórdão nº 686/2018 - TCE - Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 11082/2017, que trata da 
Prestação de Contas Anual do Instituto Municipal de Trânsito e Transporte de Itacoatiara, exercício de 2016, fica 
NOTIFICADO o Sr. MARCELO MELO DUARTE, Diretor Presidente do Instituto à época, para no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 19.527,19 (Dezenove 
mil, quinhentos e vinte e sete reais e dezenove centavos) através de DAR avulso, extraído do site: 
www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, bem como o Alcance no valor 
atualizado de R$ 786.737,54 (Setecentos e oitenta e seis mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta e 
quatro centavos), aos Cofres do Município de Itacoatiara, com comprovação perante este Tribunal de Contas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 12 de junho de 2023. 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 44/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Fabian Barbosa, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 15217/2022, e cumprindo o Acórdão nº 
784/2019 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 2499/2015 – Conversão em Processo Eletrônico nº 
12358/2021, que trata da Tomada de Contas Especial do Termo de Convênio nº 63/2010, firmado entre a Secretaria 
de Estado e Qualidade de Ensino – SEDUC e a Prefeitura Municipal do Careiro da Várzea, fica NOTIFICADO o Sr. 
RAIMUNDO NONATO DA SILVA, Prefeito do Município à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 16.216,79 (Dezesseis mil, duzentos e 
dezesseis reais e setenta e nove centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o 
código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 12 de junho de 2023. 
 
 

 

 
 
 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 45/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10489/2019, e 
cumprindo o Acórdão nº 21/2017 – TCE – Primeira Câmara nos autos do Processo nº 2084/2013, que trata da 
Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 53/2010, firmado entre Secretaria de Estado de Educação e 
Qualidade de Ensino – SEDUC e a Prefeitura Municipal de Caapiranga, 2ª Parcela, fica NOTIFICADO o Sr. 
ANTONIO FERREIRA LIMA, Prefeito do Município à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 6.619,63 (Seis mil, seiscentos e dezenove reais e 
sessenta e três centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos 
Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2023. 
 
 

 

 
 
 
 

 
 

http://www.sefaz.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 6/2023 - DICAMB 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 

e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. FRANK LUIZ 

GARCIA para, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 1º andar, Parque Dez de Novembro, a 

fim de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados na Notificação 95/2023 (Diretoria de 

Controle Externo Ambiental/Secretaria Geral de Controle Externo), nos autos do Processo de Representação Nº 

14.354/2017. 

SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO AMBIENTAL DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 7/2023 - DICAMB 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 

e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ALBANO 

CASTRO DE ALBUQUERQUE para, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 

comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 1º andar, 

Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados na 

Notificação 96/2023 (Diretoria de Controle Externo Ambiental/Secretaria Geral de Controle Externo), nos autos do 

Processo de Representação Nº 14.354/2017. 
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SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO AMBIENTAL DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2023. 
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